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PREGÃO PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO -  Nº 000008-23 - PG 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO – SESC, ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS E 
..................................... 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

Serviço Social do Comércio – SESC, Administração Regional no Estado do 
Tocantins, com personalidade jurídica de direito privado, nos termos da lei 
civil, regido pela resolução Sesc n.º 1252/12, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
03.779.012/0001-54, situado na Quadra 301 Norte, Avenida Teotônio 
Segurado, Conjunto 01, Lote 19, CEP-77.001-226, Plano Diretor Norte, Palmas 
– TO, neste ato representado pelo Presidente................., ............, ..........., 
................, Cédula de Identidade RG n.º ...., devidamente inscrito no CPF/MF 
sob o n.º ......................., conjuntamente com o Diretor Regional 
......................................, ................., ............, ................, ..............., Cédula de 
Identidade RG n.º ....................., devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 
..................., e do outro lado a,  

CONTRATADA:  

...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° ..........................., situado......................................, Cidade ............– UF …, 
neste ato representada por .................................., ................, ............, 
empresário, inscrito no CPF n°................., residente e domiciliado 
......................................  

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação à contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de emissão de apólice de seguro total para a frota de veículos do Sesc/TO, incluídos 
todos os custos incidentes, não restando ao Sesc Tocantins nenhum valor adicional a ser pago 
além do valor do prêmio global e franquias, conforme anexos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS GARANTIAS MÍNIMAS DOS SEGUROS 

3.1. O seguro é na modalidade “Valor de Mercado Referenciado”, que garante ao Sesc/TO no caso 
de indenização integral, o pagamento de quantia variável ou fixa, em moeda corrente nacional, 
determinada de acordo com a tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, 
conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo, 
na data da liquidação do sinistro.  

3.1.1. Tabela de referência: tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisa Econômicas);  

3.1.2. Fator de ajuste: 100% (cem por cento) da tabela FIPE;  

3.2. Cobertura compreensiva que abrange: 

3.2.1 - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO, FURTO, DANOS MATERIAIS, CORPORAIS, VIDROS, 
FARÓIS, LANTERNAS, PARA-CHOQUES E RETROVISORES.  

3.2.1. Cobertura de responsabilidade civil facultativa de veículos – RCF-V, que cobre danos 
materiais (DM), danos corporais (DC) e danos morais, CAUSADOS a terceiros;  

3.2.2. Assistência 24h (vinte e quatro horas) e serviço de guincho, considerando o limite de 800 
quilômetros por veículos, exceto motocicletas que será de 200 quilômetros. Conforme Anexo I;  

3.2.2.1. A cobertura de assistência 24 horas (COMPLETO) deverá atender a todos os 
veículos quando estiverem impossibilitados de se locomoverem, condutores e passageiros 
em casos de acidentes e pane mecânica e/ou elétrica, incêndio, roubo e/ou furto 
qualificado do veículo segurado, onde deverá constar,  

3.2.3. Cobertura em todo o território nacional;  

3.2.4. Cobertura de acidentes pessoais por passageiros - APP.  

CLÁUSULA QUARTA - DA IMPORTÂNCIA SEGURADA 

4.1. A importância mínima segurada para o casco de cada veículo corresponderá a 100% (cem 
por cento) sobre a tabela FIPE;  

4.2. Para as coberturas de responsabilidade civil facultativa de veículos – RCF-V, que cobre danos 
materiais (DM), danos corporais (DC) e danos morais CAUSADOS a terceiros, conforme apólice e 
anexo I.  

CLÁUSULA QUINTA - DA FRANQUIA 

5.1. A franquia é o valor que representa a parte do prejuízo indenizável será arcada pelo Sesc- TO 
por sinistro;  
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5.2. A franquia será do tipo obrigatória, categoria Reduzida, considerando o valor do veículo 
conforme a tabela FIPE; 

5.3. Não poderá ser cobrada franquia do Sesc /TO nos casos de sinistro com indenização integral 
por qualquer causa, além dos sinistros que resultem de incêndio, queda de raio e/ou explosão, 
ainda que esses acarretem indenizações parciais (Circular SUSEP n.º 269, de 30 de outubro de 
2004);  

5.4. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:  

5.4.1. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral;  

5.4.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de reparo de veículos terceiros envolvidos 
no sinistro.  

5.4.3   - todas as franquias serão pagas pela seguradora contratada, reembolsada pelo 
Sesc/TO mediante apresentação de comprovantes e fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DETALHAMENTO DOS RISCOS COBERTOS 

6.1. A contratada deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada ou local adequado 
mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes, mas 
não unicamente, a cada uma das coberturas do seguro discriminados abaixo, inclusive as 
previstas na apólice e não descritas neste termo de referência: 

6.1.1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa de roubo ou furto;  

6.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

6.1.3. Raios e suas consequências;  

6.1.4. Incêndio, explosão, ou queda de raio;  

6.1.5. Queda em precipício ou de ponte e queda de agentes externos sobre o veículo;  

6.1.6. Acidente durante o transporte de veículo por meio apropriado;  

6.1.7. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros;  

6.1.8. Responsabilidade civil facultativa de veículos – RCF-V, que cobre danos materiais 
(DM), danos morais (DMO) e danos corporais (DC), CAUSADOS a terceiros;  

6.1.9. Submersão total ou parcial em água doce e marítima, proveniente de enchentes ou 
inundações, inclusive quando guardados em subsolos;  
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6.1.10. Granizo, furacão e terremotos;  

6.1.11. Acessórios não referentes a som e imagem;  

6.1.12. Assistência 24 horas em todo o território nacional, com limite de 800 km por 
veículo, exceto motocicletas que será de 200 quilômetros;  

6.1.13. Cobertura de APP (Acidentes Pessoais por Passageiros);  

6.1.14. Acidente com o veículo segurado nas dependências do Sesc -TO;  

6.2. “Assistência 24 horas” ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, dentro e fora do 
estado do Tocantins, dos seguintes serviços:  

6.2.1. O serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda 
ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, 
na ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado mediante o envio de chaveiro ao 
local do evento.  

6.2.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, com limite de quilometragem;  

6.2.3. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;  

6.2.4. Transporte da pessoa segurada por roubo ou furto do veículo segurado;  

6.2.5. Assistência em pane elétrica;  

6.2.6. Assistência para troca de pneus;  

6.2.7. Outros direitos previstos na apólice, mas não mencionados no presente contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA - AVISO DE SINISTRO 

7.1. O Corretor/preposto nomeado pela seguradora dará toda a assistência ao Sesc/TO e 
intermediará os contatos entre o Sesc e a Seguradora, além de prestar os atendimentos, 
acompanhamentos e esclarecimentos diante de sinistros envolvendo terceiros. Acompanhar 
todos os sinistros até o encerramento. Contudo, alertamos que, diante de qualquer deficiência 
neste atendimento, a responsabilidade será atribuída à Seguradora. 

7.2. A Seguradora deverá manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas para a assistência ao 
usuário e ao veículo, com acessibilidade em todo o território nacional, por meio de telefone, e-
mail, WhatsApp ou demais serviços on-line. 
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7.3 - Após o registro de sinistro a Seguradora terá, no máximo, 03 (três) dias para instruir quanto 
ao processo de regulação, realização de vistoria no veículo e/ou liberação do serviço a ser 
executado. 

7.4. Havendo a necessidade de reboque ou transporte do veículo segurado, a Seguradora deverá 
atender no máximo, em até 02 (duas) horas após a abertura do pedido junto a seguradora.  

CLÁUSULA OITAVA - REGULAÇÃO DE SINISTROS 

8.1. O pagamento de indenizações por furto e/ou roubo do segurado não deverá estar vinculado 
à obrigatoriedade de utilização de qualquer tipo de dispositivo e/ou sistema de segurança, como 
bloqueio ou rastreamento dos veículos.  

8.2. O pagamento de indenizações deverá ser efetivado tomando como base em 100% (cem por 
cento) do valor do automóvel divulgado na Tabela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas.  

8.2.1. Exceto para veículos que possuem baús de implementos que deverão contemplar 
junto com o valor da tabela Fipe, o valor estimado do implemento, conforme tabela no 
anexo I.  

8.3. O pagamento de indenizações estará condicionado à comprovação da efetiva ocorrência por 
parte do Sesc/TO. 

8.4. O prazo para liquidação dos sinistros será de até 30 (trinta) dias contados da entrega de toda 
a documentação solicitada pela Seguradora.  

CLÁUSULA NONA - EMISSÃO E ENTREGA DAS APÓLICES E CARTÕES 

9.1. A Apólice deverá permitir a identificação e discriminação individual de cada item segurado, 
além de constar os respectivos valores de franquia, bônus, casco, prêmio etc.  

9.2. Caso a apresentação do cartão não seja por meios digitais, o cartão fornecido deverá ser 
enviado para o endereço do Sesc -TO contendo informação dos telefones para acionamento da 
central de atendimento e assistência.  

CLÁUSULA DÉCIMA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente o valor de R$ XXXXX (XXXXX). 

10.2 - O pagamento único do prêmio pela prestação dos serviços será efetuado diretamente em 
conta bancária indicada pela CONTRATADA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após a 
apresentação da nota fiscal e/ou boleto bancário na Coordenadoria de Suprimentos do Sesc/TO, 
com atesto, aceite pelo fiscal do contrato e acompanhada da apólice. 
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10.3 - Na nota fiscal deverão constar os dados bancários para depósito ou boleto do valor devido 
relativo à prestação de serviço do objeto desta licitação. 

10.3.1 - Nos valores apresentados na fatura já estarão incluso s taxas, fretes, impostos, 
seguros e outros encargos legais. 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. Sendo esse 
atraso decorrente do inadimplemento de obrigações da licitante vencedora não gerará direito ao 
pleito de reajustamento de preços. 

10.5 - Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida para a devida 
correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o Sesc/AR/TO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por períodos sucessivos, conforme 
resolução vigente. 

11.2 - O processo poderá sofrer decréscimo e acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), 
sobre o valor inicial de acordo com a Resolução SESC N°1252/12 vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 
12.1 - O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 
pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Geral de Preço de Mercado - IGPM, ou 
outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data 
da apresentação da proposta ou do último reajuste. 

12.2. Os reajustes mencionados serão concedidos desde que seja pleiteado formalmente pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preço e 
documentação correlata, e será analisado e aprovado pela CONTRATANTE. Esta solicitação 
deverá ser por escrito e protocolada junto a CONTRATANTE. 

12.3 - Ao longo da vigência da Apólice serão feitos possíveis endossos para inclusão, exclusão ou 
substituição de itens. Quando da inclusão, as garantias e coberturas deverão ser as mesmas 
daquelas contratadas na Apólice original. Quando da exclusão de itens, a Seguradora se 
comprometerá a restituir ao Sesc/TO o valor do prêmio proporcional ao período não utilizado até 
o término da vigência da Apólice. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES AO SESC/TO 

13.1 - Compete ao Sesc/TO: 
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a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à instalação do sistema e a prestação dos serviços; 

b) Notificar, formal e tempestivamente a empresa CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do contrato; 

c) Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

I) Indicar um fiscal para acompanhar, a instalação do sistema ora adquirido e a prestação 
dos serviços mensais, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA e ainda avaliar a 
qualidade dos mesmos, podendo rejeitá-los em parte ou em todo, com exposição de 
motivos; 

II) Cumprir as demais cláusulas deste contrato; 

VI) efetuar os pagamentos devidos, nas datas dos vencimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES A CONTRATADA 

14.1 - Compete ao CONTRATADO: 

a) Manter, durante toda a execução e vigência do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas no 
edital;  

b) Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição;  

c) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;  

d) Manter durante toda a execução do contrato, filial ou representação técnica qualificada;  

e) Emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, coberturas, valores 
contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e 
particulares que identifiquem o risco, assim como, as modificações que se produzam 
durante a vigência do seguro, alteradas por meio do endosso;  

f) Permanecer como única e total responsável perante ao Sesc/TO, inclusive do ponto de 
vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente 
quando da regularização de sinistro porventura ocorrido;  

g) Atender as solicitações do Sesc /TO, referentes aos serviços contratados, no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;  
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h) Em caso de perda total, roubo, furto, incêndio ou acidente, a seguradora Contratada 
deverá indenizar ao Sesc/TO pelo valor de mercado, divulgado na tabela da Fundação do 
Instituto de Pesquisa Econômica - FIPE ou pelo Valor Determinado na apólice;  

i) Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 
comunicado pelo Sesc/TO;  

j) Em caso de perda total por acidente, a seguradora pagará a indenização no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a entrega de toda a documentação por parte do segurado, 
beneficiário ou seu representante, conforme circular SUSEP n° 306/05;  

k) Fornecer assistência 24 horas, no prazo de até 2 (duas) horas, com serviço de guincho 
em caso de pane elétrica ou colisão do veículo, em todo o território nacional, com limite 
de 800 km por veículo, exceto motocicletas que será de 200 quilômetros.  

l) Anualmente a Seguradora deverá enviar o relatório de utilização e sinistralidade por 
veículo de toda a frota do Sesc /TO;  

m) Disponibilizar e atualizar a classe bônus de acordo com a categoria, considerando a classe 
bônus atual, conforme anexo;  

n) Possuir cadastro ativo na SUSEP - Superintendência de Seguros Privados; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, objeto do presente Contrato.  

p) É responsabilidade da CONTRATADA, fornece todo material de segurança ao pessoal 
envolvido nos trabalhos, conforme estabelece a legislação pertinente, 
responsabilizando-se por quaisquer danos físicos sofridos por aqueles em decorrência 
dos serviços ora contratados; 

q) É responsabilidade da CONTRATADA, todos os custos e despesas, tais como, e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, contribuições, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato e seus Anexos; 

r) Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo mesmo;  

s) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados 
e prepostos, quando nas dependências do CONTRATANTE, ou em qualquer outro local 
onde estejam atendendo ao objeto deste contrato, devendo adotar as providências que, 
a respeito, exigir a legislação em vigor;  

t)  Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 
do objeto do presente contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista no 
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mesmo tenha que ser apresentada para aprovação e implementação, sem ônus 
adicionais para o CONTRATANTE, desde que de responsabilidade da CONTRATADA;  

u) Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão-de-obra, transportes, 
hospedagem, equipamentos auxiliares, máquinas em geral, impostos, seguros, taxas, 
tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas, 
previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros 
encargos necessários à perfeita execução do objeto; 

v) Cumprir, fielmente as obrigações assumidas, de modo a que a instalação do sistema se 
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

w)  Atender às determinações da fiscalização do Sesc/TO; 

x) Realizar, com seus próprios recursos, todos os serviços relacionados com o objeto deste 
contrato, de acordo com as especificações estipuladas pelo Sesc/TO; 

y) Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

z) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, 
com relação a funcionários de terceiros contratados; 

aa) Apresentar, quando solicitado pelo Sesc/TO, a comprovação de estarem sendo satisfeitos 
todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

bb)   Responder perante o Sesc/TO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condição dos serviços de sua responsabilidade, ou 
por erro seu na entrega dos equipamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO TRABALHISTA 

15.1 - A CONTRATADA reconhece que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre o 
Sesc/TO e terceiros eventualmente envolvidos na entrega dos equipamentos e a prestação dos 
serviços mensais objeto do presente contrato. 

15.2 - A CONTRATADA assume a obrigação de suportar espontânea e integralmente todos os 
custos e despesas relativas a reclamações trabalhistas, que sejam eventualmente instaurados ou 
ajuizados contra o Sesc/TO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  CLÁUSULA INTEGRANTE 

16.1 - Constituí parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo Nº 000008 - 23 - PG, e seus anexos, inclusive a proposta, apólice e os 
documentos de habilitação apresentadas pelo contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS  

17.1 - Nenhuma das disposições deste instrumento poderá ser desconsiderada renunciada ou 
alterada, salva se for especialmente formalizada através de instrumento Aditivo. O fato de uma 
das partes tolerarem qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra não importa em 
alteração deste instrumento e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da 
parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de 
tal obrigação, com a devida anuência das partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO SESC/TO 

18.1 - O Serviço Social do Comércio – Sesc/AR/TO credencia como fiscais deste contrato os 
empregados, ............................ e, em sua ausência, ....................... 

18.2 - A referida fiscalização não exime o Fornecedor da responsabilidade no controle, 
fiscalização e execução do objeto deste contrato. 

18.3 - Os fiscais serão investidos de plenos poderes para, diretamente ou através de auxiliares, 
exercer a fiscalização geral e total do objeto deste instrumento, tendo como atribuições 
principais: 

18.3.1 - Exigir do Contratado a estrita observância às estipulações deste contrato, às 
normas do Serviço Social do Comércio – Sesc/TO e à melhor técnica consagrada pelo 
uso para a execução do objeto do presente Instrumento; 

18.3.2 - Suspender, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, ao seu 
critério, considerar esta medida necessária à regular execução do objeto deste contrato 
ou à salvaguarda dos interesses do Serviço Social do Comércio – Sesc/TO; e 

18.3.3 - Recusar os métodos de trabalho ou processos de execução que, ao seu critério, 
estejam em desacordo com as exigências e padrões técnicos e administrativos 
estipulados pelo presente Contrato; 

18.3.4 - Dar permanente assistência, na interpretação e na solução dos problemas 
indicados pelo Serviço Social do Comércio – Sesc/TO. 

18.3.5 - Diligenciar o cumprimento dos prazos estabelecidos pela fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

19.1 - Em caso de inexecução total, parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força 
maior, o CONTRATADO estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que 
couber, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as 
seguintes as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa;  

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Sesc/TO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

19.2 - A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multa: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o Sesc/TO; 

b) Execução insatisfatória ou inexecução dos serviços, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária; 

c) Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do Sesc/TO. 

19.3 – Por atraso injustificado: 

a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor do 
OC; e  

b) multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, incidente sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da rescisão deste a partir 
do 60º (sexagésimo) dia de atraso. 

19.4 - Por inexecução parcial ou total:  

a) pelo descumprimento das obrigações contratuais, a ser aplicada de acordo com a 
conduta e o nível de gravidade;  

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Ordem de Compra; 

c) quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao valor 
do serviço/ que deixou de ser prestado.  

19.5 - As multas a que se referem o subitem 19.3 não impedem que o Sesc/TO rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 19.1, em suas letras “a”, 
“b” e “c”, facultada a defesa prévia do CONTRATADO, no respectivo processo. 

19.6 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Sesc/TO. 

a) Inexistindo pagamento devido pelo Sesc/TO, ou sendo este insuficiente, caberá o 
CONTRATADO efetuar o pagamento do que for devido, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da comunicação de confirmação da multa. 

b) Não se realizando o pagamento nos termos definidos nesta cláusula, far-se-á sua 
cobrança judicialmente. 
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19.7 - A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Sesc/TO no 
que corresponde a letra “c” do Item 19.1, poderá ser aplicado quando não mantiver a proposta 
financeira, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade 
aplicada anteriormente, nos seguintes prazos e situações: 

a)  Por 6 (seis) meses, quando o CONTRATADO: 

a.1) Quando ocorrer atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, 
que tenha acarretado prejuízos ao Sesc/TO; 

a.2) Quando ocorrer entregas insatisfatórias se antes tiver havido aplicação da penalidade 
de advertência; 

b)  Por 1 (um) ano, quando o CONTRATADO: 

b.1) Der causa à rescisão do contrato; 

c) por 2 (dois) anos, quando o CONTRATADO: 

c.1) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o Sesc/TO em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

c.2) cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo ao Sesc/TO; 

c.3) Apresentar ao Sesc/TO qualquer documento falso ou falsidade, no todo ou em parte; 

c.4) sofrer condenação definitiva pela prática de fraude fiscal, no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

 c.5) Após a fase de habilitação caso o pedido de desistência de proposta seja indeferido 
pela Comissão de Licitação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO 

20.1 - Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, por parte do Sesc/TO, os 
seguintes: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o Sesc/TO a comprovar a impossibilidade da 
conclusão das entregas dos equipamentos e na prestação dos serviços, nos prazos 
estipulados; 

d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

e) A paralisação dos estabelecimentos credenciados ou na prestação dos serviços, sem 
justa causa e prévia comunicação ao Sesc/TO; 
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f) A subcontratação total ou parcial na prestação dos serviços, a cessão ou transferência, 
total ou parcial sem prévia anuência do Sesc/TO; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores. 

20.2 - A rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
desde que haja conveniência para o Sesc/TO: 

a) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer do responsável 
pela contratação e de autorização escrita e fundamentada do Gerente de Planejamento, 
Contabilidade e Administrativo (GPCAD) do Sesc/TO; 

b) A rescisão do contrato poderá dar-se, ainda, judicialmente, nos termos da legislação em 
vigor. 

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo de 
contratação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.4. Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula seguinte, na hipótese de rescisão 
administrativa do presente contrato, o Sesc/TO reserva-se o direito de reter os créditos 
decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao mesmo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO 

21.1. Para os fins de comunicação no âmbito deste Contrato, todas as notificações, avisos ou 
comunicações serão realizados por escrito, enviadas por via postal, por correio eletrônico com 
aviso de leitura e ou entrega, carta registrada ou por intermédio de Cartório do Registro de Títulos 
e Documentos, devendo sempre observar o disposto abaixo:  

Pelo Sesc/TO: 

Nome: ...................  
Endereço: ................  
Telefone: ..................  
E-mail: ..................  
 

 

Pelo CONTRATADO:  

Nome: ..................  
Endereço: ..................  
Telefone: ..................  
E-mail: .................  
 



 

Página 14 de 15 
 

21.2. As comunicações/notificações realizadas conforme disposto nesta Cláusula, serão 
consideradas entregues: 

a) No momento da entrega, se entregues em mãos, mediante protocolo.  

b) No momento do recebimento, se enviadas por correio.  

c) No momento indicado no próprio e-mail se enviadas por meio eletrônico.  

21.3. Ficam obrigados o CONTRATANTE e a CONTRATADA a notificar um ao outro em caso de 
alteração nos endereços acima. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 - Para todos os fins e efeitos, a CONTRATADA é tida como parte independente, sem qualquer 
vínculo com a CONTRATANTE a não ser o estritamente contratado, e todas as pessoas 
empenhadas nas obrigações contratuais não são consideradas representantes ou empregadas do 
Sesc/TO. 
 
22.2 - Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada, salvo se tal 
renúncia for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de um dos 
CONTRATANTES tolerarem qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não 
importa em alteração do Contrato e, nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir 
da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral 
de tal obrigação. 

22.3 - O Sesc/TO possui procedimentos internos que dispõem sobre a classificação, identificação, 
uso e controle de veículos;  

22.4 - Os veículos são utilizados a serviço do Sesc/TO em diversas regiões, dentro e fora do estado 
do Tocantins;  

22.5 - Diariamente, ao término do último expediente, todos os veículos são recolhidos as, 
garagens do Sesc/TO ou local previamente determinado pela autoridade competente;  

22.6 - O Sesc/TO por intermédio da Coordenadoria de Transporte mantém controle efetivo sobre 
os veículos;  

22.7 - O pernoite de veículos na residência de empregados, ocorre apenas em casos excepcionais, 
com autorização da autoridade competente;  

22.8 - Os veículos são conduzidos por empregado, contratado legalmente habilitados, apto na 
condução do veículo pelo Sesc/TO;  

22.9 - O Sesc/TO é imune tributário, não havendo a incidência de IOF.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO, renunciando-se as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que por ventura surjam durante 
a vigência deste Contrato. 

23.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, em 02 (vias) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produzam todos os 
efeitos legais.  

Palmas–TO, .......de .......... de 2023. 

 

___________________________ 
Presidente CR/Sesc/TO 

 
 

_____________________________ 
Diretor Geral do Sesc/TO 

 
 

___________________________ 
Contratado 

 
 
 

Testemunhas: 
 

1ª. 2ª. 
Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF: 

 
 


